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PODER LEGISLATIVO

cÂrunna MUNtctpAL DE pAU Dos FERRoS
peúcto vER. FRANctsco LopEs roReuATo

PROJETO DE LEI N9 9303 2025

Ao Excelentíssimo Senhor
Francisco Deusivan dos Santos Nasário
Vice-Presidente da Câmara Municipal de Pau dos Ferros

Dispõe sobre a capacitação de servidores públicos
municipais para o atendimento adequado a pessoas

com deficiência audiüva e dá outras providências.

A Prefeita Municipal de Pau dos Ferros, Estado do Rio Grande do Norte, faz saber,
que a Câmara Municipal de Pau dos Ferros decreta e Ela sanciona a seguinte Lei:

Art. 1s Fica insütuído, no âmbito da administração pública municipal, o Programa de Câpacitâção
em Libras (Língua Brasileira de Sinais) e Atendimento lnclusivo, com o objetivo de preparar
servidores públicos para atender, de forma acessível e eficiente, pessoâs com deficiência auditiva.

Art.2e O programa terá como público-alvo prioritário os servidores que exercem funções de
atendimento direto ao público, nos seguíntes órgãos e setores:

l. Unidades de saúde;
ll. Escolas e creches municipais;
lll. Centros de Referência de Assistência Social (CRAS) e demais serviços

socioassistenciais;
lV. Setores de protocolo e recepção de prédios públicos;

V. Qualquer outro setor ou órgão ligado ao município que trabalhe com atendimento
regular ao público.

Art. 3e A capacitação consistirá, preferencialmente, em:

l- Cursos básicos de Libras sendo ofertado de forma presencial ou on-line;

ll - Oficinas de sensibilização sobre a cultura surda e os direitos das pessoas com deficiência
auditiva;
lll - Atualizações periódicas e conínuas sobre inclusão e acessibilidade no serviço público.

Art.4e A execução do programa será coordenada pela Secretaria Municipal de Administração,
em parceria com a Secretaria de Educação e, quando possível, com insütuições especializadas em
educação inclusiva e ensino de Libras.
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Art. 5e O município poderá celebrar convênios e parcerias com insütuições públicas ou privadas,
universidades, ONGs e associações representativas das pessoas com deficiência, para viabilizar a

execução do programa.

Art, 6g As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de dotações
orçamentárias próprias, podendo ser suplementadas, se necessário.

Art,7e Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Pau dos Ferros, RN, 30 de abril de 2025.
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JUSTIFICATIVA

A presente proposta tem como finalidade promover a inclusão social e garantir o
pleno exercício da cidadania por parte das pessoas com deficiência audiüva, assegu rando-lhes o
acesso digno e igualitário aos serviços públicos municipais.

A comunicação é um direito fundamental, e sua ausência representa uma barreira
significativa no atendimento ao público, especialmente para os cidadãos surdos ou com
deficiência auditiva. Nesse sentido, torna-se indispensável que os servidores públicos, sobretudo
os que atuam na linha de frente, estejam preparados para se comunicar por meio da Língua

Brasileira de Sinais (Libras) ou, ao menos, possuam noções básicas que permitam um
atendimento inicial acessível e respeitoso.

A iniciativa está em consonância com a Lei Federal ns 70.43612002, que reconhece
a Libras como meio legalde comunicação e expressão, e com a Lei Brasileira de lnclusão da Pessoa

com Deficiência (Lei ne 13.146/2015), que determina o dever do poder público em assegurar
acessibilidade nos serviços públicos.

Ao capacitar seus servidores, o Município estará não apenas cumprindo uma
obrigação legal, mas sobretudo assumindo uma postura ética, humana e inclusiva, reafirmando
seu compromisso com os princípios consütucionais da dignidade da pessoa humana, da igualdade
e da eficiência administrativa.

Além disso, o projeto contribui para a qualificação dos serviços públicos e o
fortalecimento da relação entre a administração municipal e os cidadãos, valorizando a

diversidade e promovendo a equidade no atendimento.

Dessa forma, espera-se o apoio dos nobres pares para a aprovação deste projeto
de lei, que representa um importante avanço nas políticas de inclusão e acessibilidade no âmbito
do serviço público municipal.
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pAREcER Ns crri*Slzozs oa cotttssÂo oe eouceçÁo, saÚoe g asstsrÊructa soctlt,
SOBRE O PROJETO DE LEI N9 230312025,

INiCiAtiVA: PXCTITruTISS UO VEREADOR JAIME DE CARVALHO COSTA NETO.

Ementa DtsPÕE SOBRE A CAPACITAçÃO OE

sERVtDoRES púeucos MUNtctPAts PARA o
ATENDIMENTO ADEQUADO A PESSOAS COM

orrrcrÊwcta AUDIÍwA E DÁ ourRAs
paowoÊuqas.

t- oo ReuelóRto
Foi encaminhada para análise e parecer a presente proposição que tem por objetivo

aprovação do PROJETO DE LEI Ne 2tO3l2O2S, de autoria do PoDER LEGISLATIVO MUNICIPAL

- Vereador JATME DE CARVALHO COSTA NETO, que "DlsPÕE SOBRE A CAPACITAçÃO DE

SERVIDoRES PÚBLÍCOS MUNICÍPAIS PARA O AÍENDíMENTO ADEQUADO A PESSOAS COM

oerrcrÊnctn nuotrtvn r oÁ ournAs PRovlDÊNclAS."

o referido projeto veio devidamente acompanhado de sua justificativa. Após leitura

em plenário, a matéria foi encaminhada â Assessória Jurídica Legislativa, para verificação da

legalidade e regularidade da matéria, recebendo parecer prévio favorável, o qual segue a

aútise desta COMTSSÃO DE EDUCAçÃO, SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOClAL, conforme dispõe o

art.83, inciso l, do Regimento lnterno deste Legislativo Municipal.

É breve relatório.
Passo a análise.

II- DA ANÁLISE E FUNDAMENTAçÃO

Trata-se de proieto que cuida de matéria de predominante relevância e interesse local,

sobre a qual cabe ao Município legislar. com efeito, a constituição Federal de 1988, em seu

artilo 30, inciso l, âtribuiu competência aos Municípios para legislar sobre assuntos de

interesse local, bem como o ârt.7e, inciso ll, da Lei Orgânica do Municipio de Pau dos Ferros

prevê tal competência:

Constituição Federut de 1*8: Att.3O - Ccmpete oos Municípíos: I -
Legíslor sobre assuntos deilnteresse locol.

Lei Orgôntca de Pou dos Fefios: Art, 7e - Compete oo Municipio: ll '
Decretdr suos leís, expedir decretos e otos reldtivos oos assuntos de seu

peculior interesse.

Em continuidade ao processo legislativo, uma vez decorrido o piazo regimental, a

proposição foi encaminhada para análise dos aspectos materias, a COMISSÃO DE EDUCAçÃO,

SAúDE E ASSISTÊNCIA SOCIAI - a qual cabe opinar sobre matérias de peculiar interesse,

conforme disposto no artigo art.83, inciso l, do já citado Regimento lnterno:
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Regifiefito lnteft?o: Art 83 - Compete o comissão de EducoÇõo, Soúde e

Assistêncio Sociol, opinor sobre: I - Proposições referentes a educoçõo,

oo desenvolvimento cultural e artístico, oo esporte, do ensino, a higiene,

saúde público e obros dssístenciqis.

III - DA CONCLUSÃO E PARECER DA COMESÃO

O Programa dê Capacitação em Libras (Língua Brasileira de Sinais) e Atendimento

lnclusivo, têm como objetivo, preparar servidores públicos para atender, de forma

adequada, acessvel e eficieírte, pessoas cuín deficiência auditiva.

Pelo exposto, do ponto de vista material, de relevância e interesse público, lido e

analisado o Relatório por todos os membros da coMlssÃo DE EDUcAçÃo, SAÚDE E

ASSISTÊNCIA SOCIAI, em reunião na sala das Comissões Permanentes da Cârnara Municipal

de Pau dos Ferros, aos 08 de abril de 2025, OPINAM, de forma unanime, pela VIABILIDADE,

ADM|SSIBIL|DADE da matéria e APROVAçÃO do relatório, apresentado pelo Relatora

VEREADoRA FRANCISCA ITACIRA AIRES NUNES, referente ao PROJETO DE LEI N0

2303/2025 do Poder Legislativo Municipal, que "D|5PÔE SOBRE A CAPACITAçÃO DE

sERVTDORES púBttCOS MUNICIPAIS PARA O ATENDIMENTO ADEQUADO A PESSOAS cOM

DEFlclÊNclA AUDITIyA E DÁ 6UTRAS PRovlgÊNclAs,"podendo prosseguir em regular

TRAMITAçÃO.

É esse o parecer da referida Comissão.

Sala das Comissões, 08 de abril de 2025.

Estiveram presentes os (as) Senhores (as) Vereadores (as) que assinaram o presente

Pa recer.

Ante o exposto, sob os aspectos que competem à análise desta comissão, voto

Íavoravelmente à apreciação e aprovação da presente proposição - Projeto de Lei nc

23O312O2s, de autoria do Poder Leglslativo Municipal, por ser de relevância e interesse

públlco, podendo a matériâ prosseguir em regular tramitação.
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VER. JOSEFA AL E OLIVEIRA

Preside

VER. ILSON RÊGO GONçALVES

Vice-Presidente

VER. ITACIRA AIRES NUN ES

Relatora

HAG

RAN

')



cÂNenn MUNICIPAL DE PAU Dos FERRos

Rua Pedro Velho, No: 1291, Cenfo.

Tel: (84) 3351-29{X

camarapaudosfenos.m.gov.br

cÂMARA
MUNICIPAL

l§L;
H

PROJE1D DE !ÊI

0011' sEssÃo oRDrNÁRrÀ Do 1" pBRÍoDo LEcrsr.ÀTrvo DE 2025

JÀII'ÍE DE CÀRVÀIHO

JÀII,IE DE CáRVÀI,IIO

MÀIORIÀ SIMPLES

ilEÜ
@

L3/05/2A25

11r41:0?

10

AUTOR

P. DA sEssÀo

qMATÉRÁ

JAIME DE CARVAHO

DEUSIVAN SANTOS

BOLINHA AIRES

ALANY SAI'UEL

DOMICIANA LOPES

GALEGO OO ÂLHO

GILSON REGO

GUGU BESSA

KARIGINA MAIA

PROFESSORA ALDACEIA

GOROO OO BAR

REGINALDO ALVES

SARGENTO MONTEIRO

PRESENTE

AUSENTE

PRESENTE

PRESENTE

PRESENTE

AUSENTE

PRESENÍE

PRESENTE

AUSENTE

PRESENTE

PRESENTE

PRESENTE

PRESENTE

PSD

PSD

PSD

UNIAO

PP

PSD

PSDB

PSD

PSD

PT

PSDB

PP

UNIAO

srM

srM

SIM

SIM

stM

slM

SIM

SIM

SIM

PRESENçÂ

APROVADO

@

Emênta:

TI,RNO UNICO

PR E DA SESSAO

9

0

S Il,l

NÀO

Àas

DrspôE soBRE A cApAcrrAçÃo DE sERvrDoREs púBLrcos MuNrcrpArs pÁla o areNori,leNro
ADEQUAoo A PEssoAs coM oEFIcTÊNcTA AUDTTIVA E DÁ oUTRÁs PRovTDÊNcIAs.

datashopstudio@hotmail.com Pag 01

TrPo vorAçÃo:

VEREADOR PARTIDO voTo

0


